
 
 

 
 

 

 

 

 

CONVOCATÓRIA 

 

Comissão eleitoral 

Eleição do representante dos alunos do ensino diurno 

no Conselho Geral 

 

Ao abrigo do Decreto-Lei n.º75/2008, de 22 de abril, alterado e 

republicado pelo Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, convocam-

se os membros da Comissão Eleitoral para uma reunião a realizar no 

próximo dia vinte e um de janeiro de 2020, pelas 10.00 horas, no 

Auditório da escola sede, com a seguinte Ordem de Trabalhos: 

1. Apreciação das listas de candidatura apresentadas à elei-

ção do representante dos alunos do ensino diurno no con-

selho geral.  

 

 

Amadora, 14 de janeiro de 2020 

O Presidente da Comissão Eleitoral 

_____________________________ 

   (Carlos Gomes) 


